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1 IN T R O D U Ç Ã O : O  T E M A  E  S U A  R E L E V Â N C I A  C O N T E X T U A L

C o m  a  p ro m u lg a ç ã o  d a  C o n s ti tu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  d e  1988 , u m a  im p o r ta n te  
re g ra  fo i c o n f i rm a d a  p e lo  le g is la d o r  d a  A sse m b lé ia  C o n s ti tu in te  d e  1 9 8 7 /1 9 8 8 : a  
c o m p o s iç ã o  d o s  t r ib u n a is  b ra s i le i ro s  a  p a r t i r  d a  c o n ju g a ç ã o  d e  m e m b ro s  o r iu n d o s  
n ã o  só  d a  c a r r e ira  d a  m ag is tra tu ra , m as  ta m b é m  d a  ad v o cac ia  e  d o  M in is té r io  P úblico . 
O  p re c e ito , in s c u lp id o  n o  a rt. 9 4 ,1 a p re s e n ta - s e  c o m o  c o n f i rm a ç ã o , p e lo  m e n o s  e m  
e s sê n c ia , d e  u m  c o m p o r ta m e n to  q u e  j á  p e rd u ra  p o r  m a is  d e  se te  d é c a d a s  n a  h is tó r ia  
c o n s t i tu c io n a l  b ra s ile ira .

A  p r im e i ra  C o n s ti tu iç ã o  a  a s s e g u ra r  a  re fe r id a  p a r t ic ip a ç ã o  fo i a  d e  1934, 
q u e , n o  a r t .  104 , § 6o, e s tab e leceu :

“ § 6o N a  c o m p o s iç ã o  d o s  T r ib u n a i s  s u p e r io re s  s e r ã o  r e s e rv a d o s  
lu g a r e s ,  c o r r e s p o n d e n te s  a  u m  q u in to  d o  n ú m e r o  to ta l ,  p a r a  q u e  s e ja m  
p r e e n c h id o s  p o r  ad v o g a d o s , o u  m e m b ro s  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d e  n o tó r io  
m e r e c im e n to  e re p u ta ç ã o  il ib ad a , e sc o lh id o s  d e  lis ta  tr íp l ic e , o rg a n iz a d a  n a  
fo rm a  d o  § 3o.”

* M in is tr a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  Traba lho . P r e s id e n te  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ir e i to  d o  Tra 
b a lho .

1 “Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados, do 
Distrito Federal e Territórios será composto de membros, do Ministério Público, com mais de dez 
anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação 
das respectivas classes.”
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D e s d e  a  e s t ré ia ,  a  d is p o s iç ã o  n ã o  se  a u se n to u  d o s  tex to s  c o n s t i tu c io n a is  q u e  
se  su c e d e ra m , v e r i f ic a n d o -se  a p e n a s  p e q u e n a s  m u d a n ç a s ,  in s t i tu íd a s  e m  v ir tu d e  do  
a m a d u r e c im e n to  d a  r e g r a :2 c o n s ta v a , n a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1937 , d o  a r t .  1 0 5 ;³ n a  
C a r ta  d e  1946 , do  a rt . 124, in c iso  V ;4 n o  D ip lo m a  d e  1967, do  a rt. 136, in c iso  IV .5 
M e s m o  ap ó s  a E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l  n° 1 /69 , fo i p re s e rv a d a  a  d isp o s iç ã o , d e s ta  
v e z  n o  c o rp o  d o  in c iso  IV  do  a r t . 1 4 4 .6 P o r  u m  c u r to  e sp a ç o  d e  tem p o , re le m b re -se ,  
n o  â m b ito  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , v ig e u  a re g ra  c o m  o f r a c io n a m e n to  d e  
p ra t ic a m e n te  1 /3, n o  p e r ío d o  c o m p re e n d id o  e n tr e  a  p ro m u lg a ç ã o  d a s  E m e n d a s  
C o n s ti tu c io n a is  n°s  24  e  4 5 , e m  v ir tu d e  d a  p ro v isó r ia  re d u ç ã o  d a q u e le  C o le g ia d o  
e m  d e c o r rê n c ia  d a  e x tin ç ã o  d a  re p re se n ta ç ã o  c la s s is ta .7

I n te re s s a n te  o b s e rv a r  a  re s is tê n c ia  d a  fó rm u la .  D o  to ta l  d e  19 e m e n d a s  
a p re s e n ta d a s  à  é p o ca  do s  d eb a te s  d a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1988, in d e x a d a s  sob a  e x p re s sã o  
“ q u in to  c o n s t i tu c io n a l” n o s  a n a is  d a  c o n s t itu in te , n e n h u m a  d e la s  p ro p u g n a v a  p e la  
e x tin ç ã o  d a  g a ra n t ia .  E n q u a n to  m u ita s  b u sc a v a m  a p e n a s  re g u la m e n ta ç ã o  d a  m a té r ia

2 Exemplo disso se verifica nos comentários de Pontes de Miranda ao art. 105 da Constituição de 
1937. Na ocasião, o eminente jurista noticiou a dúvida gerada na doutrina acerca da realização do 
comando, quanto à composição da lista tríplice, se exclusivamente com membros de uma ou outra 
carreira, ou com a possibilidade de composição mista. Segundo ele, o Tribunal teria total liberdade 
de escolha, podendo se inclinar, inclusive, pela repetição indefinida da indicação exclusiva de uma 
só das carreiras, por entender que ambos pertenceriam à mesma classe (C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu i
ç ã o  F e d e r a l  d e  1 0  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 37 . Rio de Janeiro; Irmãos Pongetti Editores, t. III, 1938, p. 
193). A questão foi dirimida na Constituição de 1946, ao determinar: “escolhido um membro do 
Ministério Público, a vaga seguinte será preenchida por advogado” (art. 124, inciso V).

3 “Art. 105. Na composição dos Tribunais superiores, um quinto dos lugares será preenchido por 
advogados ou membros do Ministério Público, de notório merecimento e reputação ilibada, organi
zando o Tribunal de Apelação uma lista tríplice.”

4 “V -  na composição de qualquer Tribunal, um quinto dos lugares será preenchido por advogados e 
membros do Ministério Público, de notório merecimento e reputação ilibada, com dez anos, pelo 
menos, de prática forense. Para cada vaga, o Tribunal, em sessão e escrutínio secretos, votará lista 
tríplice. Escolhido um membro do Ministério Público, a vaga seguinte será preenchida por advoga
do.” Sublinhe-se, como será oportunamente observado, no tocante aos Tribunais Federais, esta 
Constituição reservou a fração de um terço (art. 103). Vide nota n° 44.

5 “IV -  na composição de qualquer Tribunal será preenchido um quinto dos lugares por advogados 
em efetivo exercício da profissão, e membros do Ministério Público, todos de notório merecimento 
e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de prática forense. Os lugares no Tribunal reserva
dos a advogados ou membros do Ministério Público serão preenchidos, respectivamente, por advo
gados ou membros do Ministério Público, indicadas em lista tríplice.”

6 “IV -  na composição de qualquer Tribunal um quinto dos lugares será preenchido por advogados, 
em efetivo exercício da profissão, e membros do Ministério Público, todos de notório merecimento 
e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de prática forense. Os lugares reservados a mem
bros do Ministério Público ou advogados serão preenchidos, respectivamente, por advogados ou 
membro do Ministério Público, indicados em lista tríplice.”

7 Com o fim da representação classista (EC 24/99), que importou em extinção de 10 cargos de Minis
tro do TST, foi mantida a participação de membros egressos do Ministério Público e da advocacia 
na respectiva razão de 3 membros. Com a reforma do Judiciário (EC 45/04), foi restaurado o núme
ro da composição anterior (27 ministros), a gerar normalização da fração em um quinto.
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q u a n to  à  c i r c u n s tâ n c ia  d a  e x is tê n c ia  d e  tr ib u n a is  d e  a lç a d a ,8 o u tr a s  a s p ira v a m  a 
a m p l ia r  a  p a r t ic ip a ç ã o , c o m  a e x te n sã o  a  d e le g a d o s  d e  p o l íc ia ,9 ou  m e s m o  m e d ia n te  
o  a u m e n to  p a ra  2 /5  (d o is  q u in to s ) .10

A  lo n g a  d a ta  d e  v ig ê n c ia  c o n s t i tu c io n a l  d e  ta l  p re s c r iç ã o  -  q u e  lo g ro u  
a c o m p a n h a r  a  c o n tu rb a d a  ev o lu ç ã o  d o s  in s ti tu to s  ju r íd ic o s  d o  P a ís  n e sse s  m a is  d e  
se ten ta  a n o s  -  n ã o  a  to rn a  im u n e  a c ríticas . A  a lg u n s , a  re s e rv a  c o n s t itu c io n a l g u a rd a  
p a re n te sc o  im e d ia to  c o m  o  e s ta d o  c o rp o ra tiv is ta  -  q u e  te r ia  s id o  in s t i tu c io n a liz a d o  
p e la s  C o n s ti tu iç õ e s  d e  1934  e 1937  -  te n d o  o  m e s m o  g ê n e ro  d a  re p re se n ta ç ã o  
c la s s is ta , o b se rv a d a  n a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  a té  o  a d v e n to  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l 
n° 2 4 /9 9 .“

E s s e  n o v o  p o s ic io n a m e n to ,  re s sa lte -se , eco o u , e m b o ra  d e  fo rm a  in f ru t í fe ra ,12 
ta m b é m  n o s  d e b a te s  e m  to rn o  d a  re c e n te  re fo rm a  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io , te n d o  sido  
a lv o , in c lu s iv e , d e  re q u e r im e n to s  d e  d e s ta q u e  p a ra  v o ta ç ã o  e m  p le n á r io .13

D a í p e rc eb e r-se  da  n e c e ss id a d e  do  re sg a te  d a  o r ig e m  e  fu n d a m e n to s  do  q u in to  
c o n s t i tu c io n a l ,  n o  in tu i to  d e  m e lh o r  e lu c id a r  a s  c o n v ic ç õ e s  a c e rc a  d e ssa  m a rc a n te  
tr a d iç ã o  d o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  p á tr io .

2 A S P E C T O S  H IS T Ó R IC O S  D O  S U R G IM E N T O  D O  Q U IN T O  
C O N S T IT U C IO N A L

E m b o ra  n ã o  h a ja  d ú v id a s  q u a n to  a o  su rg im e n to  d o  q u in to  n a  C o n s ti tu iç ã o  
d e  1 9 34 , su b s is te m  c e r to s  a sp e c to s  h is tó r ic o s  q u a n to  a  su a  o r ig e m  q u e  n ã o  p o d e m  
p a s s a r  d e sa p e rc e b id o s , sob  p e n a  d e  in ju s to  tra ta m e n to  a  e sse  im p o r ta n te  in s tru m e n to  
d e  re a l iz a ç ã o  d a  d e m o c ra c ia .

2 .1  O  c a r á te r  d e m o c rá tic o  d a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1 9 3 4

A n te s  d e  m a is  n a d a ,  é  im p e r io s o  c o r r ig i r  u m  p re c o n c e i to  m u i ta s  v e z e s  
c o rre n te :  a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1934, ao  c o n tr á r io  d o  q u e  p o s s a  v i r  a  p a re c e r  e m  v ir tu d e  
d a  v in c u la ç ã o  à  im p re s s io n a n te  f ig u ra  d e  G e tú lio  V argas, n ã o  re p re se n to u , se q u e r  
e m  fu n d a m e n to s ,  a  d i ta d u ra  q u e  v ir ia  a  se in s ta la r  n o  P a ís  a p ó s  o  g o lp e  d o  E s ta d o

8 São exemplos, dentre muitas outras, as Emendas n° 122, apresentada à Comissão de Organização 
do Estado em 19.05.1987, e n° 125, apresentada à Comissão da Organização dos Poderes e Sistema 
de Governo, em 18.05.1987.

9 Emenda n° 16.977, apresentada à Comissão de Sistematização, em 13.08.1987.
10 Emenda n° 17.273, apresentada à Comissão de Sistematização, em 13.08.1987.
11 Nesse sentido, ver, por todos: MELO, Hugo. O quinto constitucional e a independência da magis

tratura. R e v is ta  C id a d a n ia  e  J u s t iç a , ano 5, n. 12.
12 Ao fim e ao cabo, a redação do art. 94 da Constituição da República permaneceu inalterada pela 

Emenda Constitucional n° 45/04.
13 Requerimentos n° 983/2004, apresentado pelo Senador Leomar Quintanilha, e Requerimento n° 

984/2004, apresentado pelo Senador Papaléo Paes, ambos aprovados (Diário do Senado Federal, 8 
de julho de 2004).
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N o v o  d e  1 9 3 7 .14 N ã o  o b s ta n te  a s  d i f ic u ld a d e s  h is tó r ic a s  p r ó p r ia s  d o  p e r ío d o ,  
r e p r e s e n to u  im p o r ta n te  a c u m u la ç ã o ,  p r in c ip a lm e n te  d o  p o n to  d e  v is ta  té c n ic o , 
c h e g a n d o  a  s e r  a c la m a d a  c o m o  a  m a is  c o m p le x a ,  à  é p o c a , d a s  c o n s t i tu iç õ e s  
a m e r ic a n a s . 15

A  C o n s ti tu iç ã o  d e  1934 , e m  o p o s iç ã o  à  su a  su c e s so ra  im e d ia ta ,  e m e rg iu  d e  
u m a  e x p e r iê n c ia  d e  re p re se n ta ç ã o  p o p u la r , sen d o  u n a n im e m e n te  c lass if icad a , q u a n to  
à  o r ig e m ,  c o m o  u m a  c o n s t i tu iç ã o  p r o m u lg a d a ,  e  n ã o  o u to r g a d a ,  e  d e  c a r á t e r  
d e m o c r á t i c o .16

C o m p ro v a ç ã o  h is tó r ic a  d e ssa  re a l id a d e  fo i o  p ro n u n c ia m e n to  d e  O sw a ld o  
A r a n h a  -  M in is t ro  d a  Ju s tiç a  e, p o s te r io rm e n te ,  d a  F a z e n d a , d o  G o v e rn o  P ro v isó r io  
in s ta la d o  c o m  a  R e v o lu ç ã o  d e  19 3 0  - ,  n o  p r im e iro  d ia  d o s  tra b a lh o s  d a  A s s e m b lé ia  
C o n s ti tu in te :

“ ( ...) O  P o d e r  L e g is la t iv o  c o m e ç o u  a  e x is t i r  c o n v o sc o  e m  n o ss o  p a ís .

E  é  n e c e ss á r ia  à  n o ssa  p a z  e  à  n o ss a  g ra n d e z a ,  q u e  n u n c a  m a is  d e ix e  
d e  ex is tir .

S e re i v o sso  re p re se n ta n te ,  d a s  v o ss a s  d e lib e raçõ es , d a  v o ssa  in d e p e n 
d ê n c ia .

F o i- se  a  e ra  e m  q u e  o  le a d e r  t r a z ia  p a ra  a  su b se rv iê n c ia  d a s  A s s e m 
b lé ia s  u k a s e s  p re s id e n c ia is .

14 As palavras são de Ronaldo Poletti: “A Constituinte e a nova Carta nasceram de duas revoluções, a 
de 30 e a de 32. A  primeira tinha um ideário liberal em política, embora os acontecimentos posteriores 
a transformassem num projeto social-democrático e, em seguida, na causa eficiente de uma ditadu
ra bajuladora do fascismo europeu. Já o heroísmo paulista de 1932 pode ter tido causas econômicas 
não identificadas na época (reação política dos fazendeiros de café contra a ameaça de sua hegemonia 
pelas novas forças da economia, situadas na cidade e na indústria), ou motivos políticos sediados no 
regionalismo (a política do café-com-leite) desalojado do poder pela revolução vitoriosa, mas, 
inobstante isso, o movimento de São Paulo foi cunhado de revolução constitucionalista e as multi
dões, que nas ruas carregavam entusiasmadas as suas bandeiras, não sabiam das discutíveis conclu
sões, fornecidas pelas futuras análises históricas. (...) as idéias mestras, que governaram os espíritos 
dos homens com influência nos trabalhos constituintes, eram, de um lado, o binômio da propaganda 
da Revolução de 30: justiça e representação; de outro, a constitucionalização do País, cobrada por 
uma revolução derrotada pelas armas, mas cuia força espiritual iria marcar de forma indelével a 
política nacional” (C o n s t i tu iç õ e s  B ra s ile ira s :  1934. Brasília: Senado Federal e Ministério da Ciên
cia de Tecnologia, Centro de Estudos Estratégicos, v. III, 2001, p. 13-15).

15 A referência é de Pontes de Miranda, que assim apresentou o estudo que fizera da recente Carta: 
“Os presentes Comentários à Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, que consti
tui a mais complexa, no momento, das Constituições americanas, têm por fito expor o recente 
diploma de 1934 a advogados, a ju ízes, a políticos e às escolas” (C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu iç ã o  d a  
R e p ú b l ic a  d o s  E s ta d o s  U n id o s  d o  B ra s il . Rio de Janeiro: Guanabara Waissman, Koogan Ltda., 
s.d.).

16 Nesse sentido, José Afonso da Silva, ao afirmar serem “populares (ou democráticas) as constitui
ções que se originam de um órgão constituinte composto de representantes do povo, eleitos para o 
fim de as elaborar e estabelecer, como são exemplos as Constituições brasileiras de 1981, 1934, 
1946 e 1988” (C u r s o  d e  d ire i to  c o n s t i tu c io n a l  p o s i t iv o . 23. ed. São Paulo: Malheiros, p. 41). Ver 
também MORAIS, Alexandre. D ir e i to  c o n s ti tu c io n a l .  17. ed. São Paulo: Atlas, p. 5.

1 8 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  3 , s e t / d e z  2 0 0 5



D O U T R I N A

O  G o v e rn o  P ro v isó r io , p e la  p re s e n ç a  e  p e la  p a la v ra  d o  seu  g ra n d e  
c h e fe , a c a b a  d e  d a r-v o s  o  te s te m u n h o  d e s s a  s e g u ra n ç a  e  a u to r id a d e , e n tr e 
g a n d o -v o s ,  s e m  re se rv a s , a  e la b o ra ç ã o  d o  e s ta tu to  f u n d a m e n ta l  e  o  e x a m e  
d o s  se u s  p ró p r io s  atos .

N ã o  tem , n e m  te rá  o  G o v e rn o  a m e n o r  in te rv e n ç ã o , n e m  n a  o rd e m , 
n e m  n a  o r ie n ta ç ã o  d a  e la b o ra ç ã o  c o n s t i tu c io n a l  (...) .” 17

E  é R o n a ld o  P o le t t i  q u e m  a te s ta  a  v e ra c id a d e  d e ssa  d is p o s iç ã o  do  P o d e r  
E x e c u tiv o , a o  a f i rm a r ,  d a  p r iv i le g ia d a  p o s iç ã o  d e  o b se rv a d o r  h is tó r ic o , q u e  o  “f ru to  
d a  C o n s ti tu in te , a  C a r ta  d e  1934, d e ix o u  d e  a b so rv e r  m u i ta s  d a s  l in h a s  do  an tep ro je to  
q u e  lh e  fo r a  su b m e tid o . E s te  e ra , n a  v e rd a d e , re v o lu c io n á r io . C o m o  j á  fo i d ito , a s  
in f lu ê n c ia s  d a  R e p ú b l ic a  V e lh a , a s  re p e rc u s s õ e s  d o  m o v im e n to  re v o lu c io n á r io  
p a u lis ta  e  a  d e sc o n f ia n ç a  p e lo s  c o n s t i tu in te s  d o  E x e c u tiv o  f iz e ra m -se  v a le r” .18

2 .2  E x p e r iê n c ia s  d e  c o m p o s iç ã o  d o s  tr ib u n a is  a n te r io re s  à  C o n s ti tu iç ã o  
d e  1 9 3 4

E m b o ra  a  re g ra  d e  c o m p o s iç ã o  h e te ro g ê n e a  d e  p a r t ic ip a ç ã o  d o s  tr ib u n a is  
te n h a  su rg id o  d e  fo rm a  só lid a , g e ra l e  a m p la  a p e n a s  c o m  a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1934 , é  
n e c e s s á r ia  u m a  b re v e  re f le x ã o  so b re  a  e x p e r iê n c ia  le g is la t iv a  a n te r io r ,  p a ra  q u e  se 
e n te n d a , so b re tu d o , o  p o rq u ê  d a  tão  e x íg u a  d is c u ssã o  a  e sse  re s p e ito  p o r  a q u e le s  
q u e  p a r t ic ip a ra m , d ir e ta  e  in d ire ta m e n te , d a  e la b o ra ç ã o  d a  C a r ta  M a g n a  d e  1934.

A  C o n s ti tu iç ã o  d e  1891, a  p r im e ira  rep u b lican a , ad o to u  o  c r i té r io  d a  d u a lid a d e  
d a  Ju s tiç a , p e lo  q u a l  c o e x is t i ra m  n o  B ra s i l  a s  Ju s tiç a s  E s ta d u a is  e  F e d e ra l .  A  Ju s tiç a  
F e d e ra l  e r a  c o m p o s ta  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  e  ta n to s  ju í z e s  e  T r ib u n a is  
F e d e ra is  q u e  o  C o n g re s s o  e n te n d e s se  n e c e ssá r io  c r ia r .19

A  n o m e a ç ã o  d o s  m e m b ro s  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  e ra  d e  l iv re  e sc o lh a  
do  P re s id e n te  d a  R ep ú b lic a , d e n tre  aq u e le s  e leg ív e is  ao  S en ad o , d e sd e  q u e  a p ro v a d o s  
p e lo  S e n a d o .20 S e m e lh a n te  re g ra  e x is tia  p a ra  o s  j u íz e s  fe d e ra is . C o m o  d is p u n h a  o 
a rt. 4 8 , n° 1 1 ,21 a  n o m e a ç ã o  d a r - s e - ia  p e lo  P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a ,  d e n tr e  o s  
in d ic a d o s  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l F ed era l.

17 O pronunciamento, na íntegra, do representante do Governo Provisório perante a Assembléia Cons
tituinte está disponível no sítio eletrônico da Câmara dos Deputados, na sessão intitulada “publica
ção e estudos”, conforme anais da Assembléia Constituinte catalogados no dia 16.11.1933.

18 C o n s ti tu iç õ e s  b r a s ile ir a s .  O p . cit.,  p. 44 .

19 É que se lê o art. 55 da Constituição de 1891: “O Poder Judiciário, da União terá por orgams um
Supremo Tribunal Federal, com séde na Capital da República e tantos juízes e Tribunaes Federais,
distribuídos pelo Paiz, quantos o Congresso crear”.

20 Arts. 48, n. 12, e 56 da CF 1891.
21 “Art 48. Compete privativamente ao Presidente da República: (...) 11°) nomear os magistrados

federais mediante proposta do Supremo Tribunal.”
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A  in d ic a ç ã o  se  d a v a  e m  a c o rd o  c o m  a  L e i n° 2 2 1 /9 4  e  c o m  os a rts . 184 a  195 
d o  R e g im e n to  In te rn o  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l .  N o  a rt. 184, l ia - s e  c o m o  
re q u is i to  p a ra  in s c r iç ã o , co m o  c o n d iç ã o  d e  id o n e id a d e , a  h a b il i ta ç ã o  e m  d ire i to  e  o 
t i ro c ín io  d e  d o is  a n o s , n o  m ín im o , d e  a d v o c a c ia , ju d ic a tu r a  o u  d e  a t iv id a d e s  c o m o  
m e m b ro  d o  M in is té r io  P ú b l ic o .22

D e s s a  f e i ta ,  n o  q u e  to c a  à J u s t iç a  F e d e ra l ,  v e r i f ic a - s e  q u e  o  e x e r c íc io  
p ro f is s io n a l  (d a  ju d ic a tu r a ,  d a  a d v o c a c ia , ou  d e  se rv iç o s  ao  M in is té r io  P ú b lic o )  e ra  
t id o  c o m o  o  a te s ta d o  n e c e s s á r io  d e  id o n e id a d e . E r a  p e lo  e x e rc íc io  p ro f is s io n a l  q u e  
o  a s p i ra n te  a  j u i z  d e m o n s tra v a  a  a p tid ã o  p a ra  e x e rc e r  a  m a g is tra tu ra .

Im p o r ta n te  a s s in a la r  a  d is c u s sã o  d o u tr in á r ia  re in a n te  à  ép o ca , a c e rc a  d a  
n a tu r e z a  d o s  t r ib u n a is  fe d e ra is  q u e  e v e n tu a lm e n te  se  v ie s se m  a  cria r. E n q u a n to  u n s  
e n te n d ia m  tra ta r -se  d e  v e rd a d e ira  s e g u n d a  in s tâ n c ia , p a ra  o u tro s  se r ia  ta m b é m  ó rg ã o  
q u e  c u m p r ir ia  o  p a p e l  d e  p r im e ira  in s tâ n c ia ,  e m  v ir tu d e  d a  c o m p e tê n c ia  d o  S u p re m o  
T r ib u n a l  F e d e ra l d e  a tu a r  e m  g ra u  d e  re c u rso ,23 e, p o r ta n to , co m o  se g u n d a  in s tâ n c ia . 
E m b o ra  a d is c u s sã o  n ã o  te n h a  su p e ra d o  a s  r a ia s  d a  re f le x ã o  a c a d ê m ic a  -  j á  q u e  os 
tr ib u n a is  fe d e r a is  n ã o  v ie r a m  sob  a  é g id e  d a q u e le  te x to 24 - ,  a  p o s iç ã o  d e  m a is  
d e s ta q u e  a p o n ta v a  n o  s e n tid o  d a  se g u n d a  so lu ção , a o  a rg u m e n to  d e  q u e  im p o ss ív e l 
a  c r i a ç ã o  d a  t e r c e i r a  i n s t â n c i a  d e  j u l g a m e n t o  s e m  a  c o m p e t e n t e  r e f o r m a  
c o n s t i tu c io n a l .25 A  c o n c lu sã o  se  fo r ta le c e  q u a n d o  to m a d o  o  a rt. 4 9  d a  L e i n° 2 2 1 , d e  
2 0  d e  n o v e m b ro  d e  1894 , q u e  c o m p le m e n to u  a  o rg a n iz a ç ã o  d a  Ju s tiç a  F e d e ra l ,  j á  
q u e  fo i a s s in a la d a  a  c o m p e tê n c ia  d o  S T F  p a ra  ju lg a r  as  a p e la çõ es  e  re c u rso s  c ív e is .26

22 “Art. 184. Logo que o presidente do Tribunal receber communicação official de estar vago um 
lugar de juiz de secção, mandará publicar um edital no Diário Official, e nos jornaes de maior 
circulação da Capital da República, e communicar pelo telegrapho aos governadores e presidentes 
dos Estados, que fica marcado o prazo de trinta dias para serem apresentadas na secretaria as peti
ções dos candidatos, devidamente instruídas com documentos que provem os seus serviços e habi
litações, e, nomeadamente, como condições de idoneidade, que se acham habilitados em direito, 
com o tirocinio de dous annos, pelo menos, de advocacia, judicatura, ou ministério público (Lei n° 
221, arts. 7o, paragrapho único, e 27, § 1º; Decreto n° 848, art. 14).”

23 Art. 59, inciso II, CF/1891.
24 O Decreto n° 3.084/1898 -  consolidação das leis referentes à Justiça Federal -  não mencionou os 

tribunais federais entre os órgãos que compunham a Justiça Federal (art. 1o), mencionando, apenas 
o Supremo Tribunal Federal, os juízes seccionais, substitutos e suplentes, e os tribunais do júri. E 
foi além: determinou que os Ministros do STF, em seus impedimentos, seriam substituídos por 
juízes seccionais convocados (art. 7o).

25 Nesse sentido são as palavras de Pedro Lessa, em obra de 1915, ao entender que, mesmo se consi
derado o benefício da criação de um tribunal federal de segunda instância que atraísse parte das 
atribuições do STF, deveria ser realizada uma reforma constitucional, e não por meio da “violação 
de uma das disposições mais positivas e explicitas da Constituição” (D o  P o d e r  J u d ic iá r io . Coleção 
História Constitucional Brasileira, edição fac-similar. Brasília: Senado Federal, Conselho Editorial, 
2003, p. 24).

26 “No processo das appellações e recursos cíveis interpostos para o Supremo Tribunal Federal, assim 
como no processo e julgamento das causas de privativa competência do mesmo tribunal, se obser
vará o seu Regimento.”
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P o r  is so , n ã o  h á  c o m o  a p o n ta r  q u a lq u e r  e x p e r iê n c ia  d e  c o m p o s iç ã o  d e  c o rte s  
c o le g ia d a s  fe d e ra is , o  q u e  l im i ta  à a n á lis e  a o s  j u íz e s  d a s  secçõ es , c o m o  in d ic a d o . O  
S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ,  p o r  su a  v ez , n ã o  se  p re s ta  a  c o m p a ra ç õ e s ,  e m  v ir tu d e  
d a s  p e c u l ia r id a d e s  d e  su a  co m p e tê n c ia .

N o  â m b i to  d o s  E s ta d o s ,  e m b o ra  e m  v á r io s  h o u v e sse  a  re g ra  d e  c o m p o s iç ã o  
d o s  T r ib u n a is  d e  R e la ç ã o  a  p a r t i r  d e  n o m e a ç ã o  d e  m e m b ro s  e x c lu s iv a m e n te  d a  
m a g is t ra tu ra ,  co m o  n o  c a so  d o  E s ta d o  d e  São  P a u lo ,27 é  p o ss ív e l id e n t if ic a r  a lg u m a s  
e x p e r iê n c ia s  n o  s e n t id o  d e  se  b u sca r , e n tre  o s  ju r is ta s  e s t ra n h o s  à  m a g is t ra tu ra ,  o s  
m e m b ro s  q u e  v ir ia m  a  in te g ra r  o  C o le g ia d o  d o  T rib u n a l.

T al o c o rre u , p o r  e x e m p lo , c o m  a  le i  d e  o rg a n iz a ç ã o  d o  D is t r i to  F ed e ra l .  
E m b o ra  o s  d e s e m b a rg a d o re s  fo ssem , e m  re g ra ,  e le i to s  e n tr e  o s  ju í z e s  d e  d ir e i to ,28 
c o m  o D e c re to  n°  5 .0 5 3 /2 6 , q u e  c r io u  se is  n o v a s  v a g a s  d e  d e se m b a rg a d o r ,  fo i 
d e te r m in a d a  u m a  re g r a  d e  c o m p o s iç ã o  h e te ro g ê n e a  p a r a  o  seu  p re e n c h im e n to .  
S e g u n d o  e la , o  g o v e rn o  e sc o lh e r ia  l iv re m e n te  e n tr e  o s  d o u to re s  o u  b a c h a ré is  e m  
D ire i to ,  c o m  n o tó r io  sa b e r  a te s ta d o  p e la  p rá t ic a  d a  a d v o c a c ia  o u  p e la  e x p e r iê n c ia  
a c u m u la d a  c o m o  m e m b ro  d o  M in is té r io  P ú b lic o .29

T a m b é m  n a  B a h ia  h o u v e  s e m e lh a n te  re g ra m e n to .  A  C o n s ti tu iç ã o  E s ta d u a l ,  
c o n s id e ra n d o  o  te x to  c o n so lid a d o  a té  1929 , d isp ô s  q u e  os  j u íz e s  d o  S u p e rio r  T rib u n a l 
d e  Ju s tiç a  d o  E s ta d o  s e r ia m  n o m e a d o s  p e lo  G o v e rn a d o r  a  p a r t i r  d e  u m a  lis ta  fo rm a d a  
p e lo  T r ib u n a l  e n tr e  o s  j u íz e s  q u e  t iv e sse m  p e lo  m e n o s  se is  a n o s  d e  e x e rc íc io  e  
fo s se m  h a b il i ta d o s  e m  co n cu rso . C o n tu d o , n a  h ip ó te se  d e  in e x is tê n c ia  d e  in sc r iç ã o  
d e  n ú m e r o  su f ic ie n te , o u  in s u f ic iê n c ia  d e  a p ro v a ç ã o , s e r ia  a b e r to  n o v o  c o n c u rso , 
p a ra  o  q u a l  p o d e r ia m  se  c a n d id a ta r  n ã o  so m e n te  o s  j u í ze s , m a s  ta m b é m  o s  d o u to re s  
e  b a c h a ré is  e m  D ire i to ,  q u e  fo s se m  e le g ív e is  p a ra  o  S e n a d o  E s ta d u a l  e  c o n ta s se m  
c o m  m a is  d e  d e z  a n o s  n o  e x e rc íc io  d a  a d v o c a c ia , d e  c a rg o s  d o  M in is té r io  P ú b lico , 
o u  d e  m a g is té r io  su p e r io r  n a s  F a c u ld a d e s  d e  D ire i to  d o  P a ís .30

27 A regra foi repetida em todas as Constituições Estaduais, até a de 1935, que incorporou o quinto 
constitucional: art. 48 da Constituição de 1890; art. 45 nas Cartas de 1891, 1905 e 1908; art. 46, na 
Constituição de 1911; e art. 50, nos textos de 1921 e 1929.

28 Art. 190 do Decreto n° 16.273/23.
29 É o que dispõe o art. 34 do decreto: “O Governo poderá para as primeiras nomeações dos seis 

cargos de desembargadores, creados em virtude desta lei, os escolher livremente entre doutores ou 
bacharéis em direito, de notorio saber, attestado pela pratica das magistraturas, federal ou estaduaes, 
do Ministério Publico, ou da advocacia, ou entre os juízes de direito da justiça local, estes, porém, 
de conformidade com o disposto no art. 3o do decreto legislativo n° 4.988, de 8 de janeiro de 1926”.

30 Conforme o art. 70 e § 1o do referido diploma: “Art. 70. Os juízes do Superior Tribunal de Justiça 
serão nomeados pelo Governador do Estado, com approvação do Senado, mediante proposta do 
mesmo Tribunal, em uma lista com três nomes tirados dentre os juízes de Direito que tiverem pelo 
menos seis annos de effectivo exercício e se houverem habilitado em concurso com bôas provas de 
idoneidade moral e intellectual”. “§ 1o Se ao concurso não se inscreverem, ou se, inscriptos, não 
lograrem habilitar-se candidatos em numero sufficiente para a lista da proposta, abrir-se-á 
immediatamente outro concurso, para o qual se poderão candidatar não somente ju ízes, mas tambem 
doutores ou bacharéis em Direito, que sejam elegíveis para o Senado e contem mais de dez annos 
no exercicio advocacia, de cargos do Ministério Publico, ou do professorado superior nas Faculda
des de Direito do Paiz”.
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C o n c lu i-se , p o r ta n to ,  que , a o  re v é s  d o  q u e  p o s s a  p a re c e r  a  a lg u n s ,  a  p rá t ic a  
d e  c o m p o s iç ã o  d e  c o le g ia d o s  d e  m a g is t ra d o s  p e la  p a r t ic ip a ç ã o  d e  ju r i s t a s  e s t r a n h o s  
à  m a g is t r a tu r a  n ã o  g u a rd a  in e q u ív o c a  c o rre la ç ã o  c o m  os p r in c íp io s  p o lí t ic o s  q u e  
n o r te a ra m  a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1934 , a d v in d o , ta m b é m , d e  u m a  c u ltu ra  j á  re p e t id a  e m  
o u tro s  m o m e n to s  h is tó r ic o s  d o  P a ís . A liá s , a  e x p e r iê n c ia  p ro f is s io n a l d o  b a c h a re l  
e m  D ire i to  e ra  t id a  co m o  a  m e lh o r  fo r m a  d e  a te s ta r  a  q u a lid a d e  p ro f is s io n a l.

T a lv ez  p o r  isso , co m o  j á  a d ia n ta d o , a  m a té r ia  te n h a  s id o  tão  p o u c o  c o n te s ta d a  
n o s  d e b a te s  q u e  su b s id ia ra m  a  e la b o ra ç ã o  d a  C a r ta  P o lí t ic a  d e  1934.

2 .3  A  p r o p o s ta  d o  a n tep ro je to . A  C o m issã o  d o  I ta m a r a ty

C o m o  j á  se  sab e , fo i  n a  C a r ta  d e  193 4  q u e  p r im e i ro  s u rg iu ,  n o  â m b i to  
c o n s t i tu c io n a l  e  g e ra l ,  a  re g ra  d e  c o m p o s iç ã o  d o s  tr ib u n a is  a  p a r t i r  d a  p a r t ic ip a ç ã o  
d e  m e m b ro s  o r iu n d o s  d a  a d v o c a c ia  e  d o  M in is té r io  P ú b lico . N o  e n ta n to ,  se  to m a d o  
d e  fo r m a  is o la d a ,  o  tex to  c o n tid o  n o  § 6o d o  art. 104 d a  re fe r id a  C a r ta  n a d a  re v e la  
so b re  o s  se u s  fu n d a m e n to s , ra z ã o  p e la  q u a l  n ã o  ra ro  é  v in c u la d o  a  fa to re s  in te ira m e n te  
d is s o c ia d o s  d o s  m o tiv o s  p e lo s  q u a is  fo i e la b o ra d o .

A ss im , n ã o  o b s ta n te  a  le m b ra n ç a  h is tó r ic a  d a  tra je tó r ia  d a  re g ra , c o m o  v is to , 
é  s a lu ta r  re p e t i r  a  m o v im e n ta ç ã o  d a  p ro p o s iç ã o , n o  lo n g o  c a m in h o  tr i lh a d o  p e la s  
id é ia s  q u e  v i r ia m  a c o m p o r  o  d ip lo m a  p ro m u lg a d o  e m  16 d e  ju lh o  d e  1934.

C o m  a  R e v o lu ç ã o  d e  1930 , a lé m  d o  p o d e r  c e n tra l ,  G e tú lio  V arg as  a s s u m iu  o  
c o m p ro m is s o  d e  f a z e r  n a sc e r  u m a  n o v a  o r d e m  c o n s t i tu c io n a l .  P o r  m e io  d o  D e c re to  
n° 2 1 .4 0 2 /3 2 , fo i in s ti tu íd a  u m a  co m issã o  -  p o s te r io rm e n te  d e n o m in a d a  d e  C o m issã o  
d o  I ta m a ra ty  -  a  q u e m  in c u m b ir ia  a  fo rm a ç ã o  d e  u m  p ro je to  d e  C o n s ti tu iç ã o  q u e  
se rv is s e  d e  b a s e  à s  d e lib e ra ç õ e s  d o  p le n á r io .31

O s t r a b a lh o s  d a  c o m issã o , p o r  p ro p o s ta  d e  C a rlo s  M a x im i l ia n o  -  e le i to  o 
re la to r  g e ra l  d o  a n te p ro je to  - ,  b a s e a ra m -s e  e m  re la tó r io s  p a rc ia is  a p re s e n ta d o s  p o r  
su b c o m issõ e s  d iv id id a s  p o r  m a té r ia s . F ic a r a m  re s p o n sá v e is  p e la  seção  re la t iv a  a o  
P o d e r  J u d ic iá r io  o s  S rs . A r th u r  R ib e iro  e  A n to n io  C a r lo s .32 O  p r im e iro  e ra , à  é p o c a  
d o s  tra b a lh o s ,  M in is t ro  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ,  ten d o , n a  c a r re ira ,  a tu a d o  
c o m o  p ro m o to r  p ú b lic o , j u i z  e  d e s e m b a rg a d o r  e m  M in a s  G era is . O  se g u n d o  fo i 
p ro m o to r  p ú b lic o  e  j u i z  n o  in te r io r  d e  M in a s  G e ra is , a n te s  d e  se d e d ic a r  à  a t iv id a d e  
p o lític a , q u e  o  lev o u  à  p re fe itu ra  d e  B e lo  H o riz o n te , à  C â m a ra  F e d e ra l e  à  p re s id ê n c ia  
d o s  tr a b a lh o s  d a  A sse m b lé ia  C o n s t i tu in te .33

31 Por meio do Decreto n° 22.040/32, foram regulados os trabalhos da referida comissão.
32 Atas da primeira e segunda reuniões da “sub-commissão Constitucional”, publicadas no Diário 

Oficial e reproduzidas no livro de José Afonso de Mendoça Azevedo, E la b o r a n d o  a  C o n s t i tu iç ã o  
N a c io n a l . Prefácio de Walter Costa Porto. Coleção História Constitucional Brasileira, edição fac- 
similar, Brasília: Senado Federal, Conselho Editorial, 2004, p. 13-15.

33 As apresentações constam do prefácio assinado por Walter Costa Porto (AZEVEDO, José Afonso 
de Mendoça. E la b o r a n d o  a  C o n s t i tu iç ã o  N a c io n a l .  Op. cit., p. XVII-XVIII).
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C o m  ev o lu ç ã o  d a s  a tiv id a d e s  d a  c o m issã o , fo i a p re s e n ta d a ,  n a  2 1 a re u n iã o  
d a  c o m is sã o , p o r  A r th u r  R ib e iro ,  a  s e m e n te  d o  q u e  v i r i a  a  se  to r n a r  o  q u in to  
c o n s t itu c io n a l .  A  re g ra  o ra  e s tu d a d a , é  im p o r ta n te  q u e  se  d ig a ,  fo i a p re s e n ta d a  sem  
q u a lq u e r  p e rp le x id a d e , a tu a n d o  c o m o  v e rd a d e i ra  c o a d ju v a n te  e m  u m  c e n á r io  no  
q u a l  a  d is c u s sã o  q u a n to  à  u n id a d e  d a  ju r is d iç ã o  n a c io n a l  se  a p re s e n ta v a  c o m o  
p ro ta g o n is ta  a b s o lu ta .34

E m  su a  p ro p o s ta ,  c o n s ta v a m  c o m o  p r in c íp io s  n o r te a d o re s  d a  o rg a n iz a ç ã o  
ju d ic iá r ia :

“ a )  c o n c u rso  p a ra  a  in v e s tid u ra , n o s  p r im e i ro s  g ra u s ;

b) ac c e sso  p o r  m e re c im e n to  e  p o r  a n tig u id a d e , n a  p ro p o rç ã o  d e  d o is  
p o r  a n t ig u id a d e  e u m  p o r  m e re c im e n to ;

c) n o m e a ç ã o  e  accesso , m e d ia n te  p r o p o s ta  d o s  tr ib u n a e s  ju d ic iá r io s  
su p e r io re s , em  l is ta s  o rg a n iza d a s  p e la  f o rm a  q u e  a  le i  d e term in a r , p o d e n d o  
n a s  d e  m e re c im e n to  e n tr a r  ju r is ta s  d e  n o to r io  s a b e r  e  re p u ta ç ã o , e m b o ra  
e s tr a n h o s  à  m a g is tr a tu r a ;

d ) v i ta lic ie d a d e , n ã o  p o d e n d o  o  m a g is t ra d o  p e rd e r  o  lo g a r , s e n ã o  p o r  
s e n te n ç a , o u  p o r  a p o se n ta d o r ia  v o lu n tá r ia ,  o u  n ã o  h y p o th e s e  d e  a t t in g i r  a  
e d a d e  d e  se te n ta  e  c in c o  a n n o s  e m  q u e  se rá  a p o se n ta d o  c o m p u lso r ia m e n te ;

e) in a m o v ib i l id a d e , p o r  e ffe ito  d e  n ã o  s e r  re m o v id o  s e n ã o  a p e d id o  
seu , p o r  accesso  v o lu n tá r io , o u  p o r  p ro p o s ta  d o  tr ib u n a l su p e r io r  lo ca l, q u a n d o  
a s s im  o  e x ig i r  o  se rv iç o  p ú b lic o ;

f) d o is  g rá u s  d e  ju r isd ic ç ã o , h a v e n d o  s e m p re  re c u rso  e x  o ff ic io  p a ra  o 
t r ib u n a l  su p e r io r  lo ca l, n o s  ca so s  d o  a r t ig o , n° 3, le tra s  a ,  f , g , h , i ,  j ,  sem  
p re ju íz o ,  p o ré m ,  d a s  h y p o th e s e s  d e  ju r i s d i ç ã o  o r ig in á r i a  d o s  t r ib u n a e s  
s u p e r io re s  e  d o  e s ta b e le c im e n to  d e  a lç a d a s  p a ra  a s  p e q u e n a s  c a u sa s ;

g ) in c o m p a tib i l id a d e  a b so lu ta  d a  fu n c ç ã o  ju d ic iá r ia  c o m  q u a lq u e r  
o u tr a  fu n c ç ã o  p ú b lic a ;

h )  i r re d u tib il id a d e  d e  v e n c im e n to s  n o s  te rm o s  d o  a r t i g o ... p a ra g ra p h o  
1o, e  o  seu  p a g a m e n to  effec tivo , e m  caso  a lg u m , p o d e rá  s e r  r e ta rd a d o  p ro  
m a is  d e  tre s  m eze s;

i)  f ix a ç ã o , e m  le i fed e ra l,  d o  m ín im o  d e  re m u n e ra ç ã o  d o s  ju íz e s  d a s  
d u a s  in s tâ n c ia s ,  c o n fo rm e  as  c o n d iç õ e s  p e c u lia re s  d e  c a d a  E s ta d o ;

34 Esteve em jogo, em acirrada disputa, o que já se discutia desde a promulgação da Constituição de 
1891: a construção de uma organização judiciária nacional composta por uma Justiça Federal única 
-  a unidade da Justiça -  ou um modelo no qual coexistissem uma Justiça Federal ao lado das 
variadas Justiças Estaduais -  dualidade da Justiça —, tese acolhida pela primeira Constituição Repu
blicana. Para se ter idéia da dimensão da controvérsia, basta verificar que Arthur Ribeiro, após 
retirar-se da comissão por ser vencido em sua tese, viu-a prosperar no seio da Assembléia Constituin
te, onde prevaleceu da tese da dualidade da Justiça (POLETTI, Ronaldo. C o n s ti tu iç õ e s  B ra s ile ira s :  
1934. Op. cit., p. 52).
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j )  in a l te r a b il id a d e  d a  d iv isã o  ju d ic iá r ia  do  E s ta d o , se n ã o  n o  te rm o  d e  
c a d a  d e c ê n io , c o n ta d o  d a  u l t im a ."35 (g r ifo s  a d ic io n a d o s )

À  ap re se n ta ç ã o  de  seu  re la tó rio , seg u iu -se  ac ir ra d a  d iscu ssão  ace rca  d a  q u e re la  
unid a d e -d u a l id a d e  d a  Ju s tiça , e n c o n tra n d o  A r th u r  R ib e iro  v e e m e n te  re s is tê n c ia  d e  

Jo ã o  M a n g a b e i r a .  O  m a is  r e le v a n te  a sp e c to  d e  to d a  a  d is c u s sã o  -  q u e  a c a b o u  
r e d u n d a n d o  n a  sa íd a  d e  A r th u r  R ib e iro  d a  co m issão , p o rq u e  v e n c id o  n a  te se  d a  
d u a l id a d e  - ,  n o  q u e  to c a  a o  p re s e n te  e s tu d o , fo i o fa to  d e  o s  c o n se lh e iro s ,  e m  
m o m e n to  a lg u m , d is c o rd a re m  a  re sp e ito  d a  p a r t ic ip a ç ã o  d e  ju r i s t a s  e s t r a n h o s  à 
m a g is t r a tu r a .  P e lo  c o n tr á r io ,  e  d e  fo rm a  in c lu s iv e  m a is  p e rc u c ie n te ,  o s  d e b a te s  
to r n a ra m -s e  m a is  a c a lo ra d o s  no  a sp e c to  so b re  a  q u e m  re c a ir ia  a  p re r ro g a t iv a  d e  
e s c o lh e r  o s  fu tu ro s  c o m p o n e n te s  d o s  tr ib u n a is :  se  a o  P re s id e n te  d o  E s ta d o ,  ao  
P re s id e n te  d a  R e p ú b lic a ,  o u  a o  p ró p r io  T r ib u n a l d a  R e la ç ã o .36

D e  to d a  so r te , m e s m o  c o m  a s  a lte ra ç õ e s  re s u lta n te s  d o  a c o lh im e n to  d a  tese  
d a  u n id a d e  d a  m a g i s t r a tu r a ,  o  te x to  d o  a n te p r o je to  q u e  s e g u iu  à  A s s e m b lé ia  
C o n s ti tu in te  m a n te v e  a p ro p o s ta  d a  co m p o s ição  h e te ro g ên ea  do s  tr ib u n a is , fo rm u la d a  
p o r  A r th u r  R ib e iro :

“ A rt.  49 . A  J u s t iç a  r e g e r - s e -á  p o r  u m a  le i  o rg â n ic a ,  v o ta d a  p e la  
A sse m b lé ia  N a c io n a l .

§ 1o C a b e rá , p o ré m , ao s  E s ta d o s  f a z e r  su a  d iv isã o  ju d ic iá r ia  e  n o m e a r  
os j u í zes q u e  n e le s  t iv e re m  e x c lu s iv a m e n te  ju r isd iç ã o , o b se rv ad as  as  se g u in te s  
p re sc r iç õ e s :

(...)

e) c o m p o s iç ã o  d o  T r ib u n a l  d a  R e la ç ã o , n a  p ro p o rç ã o  d e  d o is  te rç o s  
d o s  d e s e m b a rg a d o re s  e sc o lh id o s  e n tr e  os j u íze s  d e  D ire i to , se n d o  u m  te rç o  
p o r  a n t ig u id a d e  e  o u tro  p o r  m e re c im e n to ,  m e d ia n te  lis ta  tr íp l ic e , e n v ia d a  e m  
c a d a  c a so  p e lo  tr ib u n a l  a o  p re s id e n te  d o  e s tad o , e o  te rço  re s ta n te  c o m p o s to  
d e  j u r i s t a s  d e  n o tó r io  s a b e r  e  r e p u ta ç ã o  il ib a d a ,  m e d ia n te  l is ta  tr íp l ic e , 
e n v ia d a  e m  c a d a  c a so  p e lo  t r ib u n a l  a o  p re s id e n te  d o  E s ta d o , p o d e n d o  se r  
n e la  ta m b é m  in c lu íd o  u m  ju i z .” (g r ifo s  a d ic io n a d o s )

2 .4  O  p r o je to  a p re se n ta d o  p e la  C o m issã o  d o s  2 6  e o  te x to  d e fin it iv o

E n c e r ra d o s  o s  tr a b a lh o s  d a  C o m is sã o  d o  I ta m a ra ty , c o m  a  a p re s e n ta ç ã o  d o  
a n te p ro je to ,  a  A sse m b lé ia  C o n s ti tu in te  e n te n d e u  p o r  b e m  c o n s t i tu ir  u m a  c o m issã o , 
q u e  i r ia  b u s c a r  a d e q u a r  o  a n te p ro je to  ao s  â n im o s  d a  C o n s ti tu in te . A  c o m is sã o , 
p r im e i r a m e n te  d e n o m in a d a  c o m o  C o m is s ã o  C o n s ti tu c io n a l ,  p a s s o u , e m  p o u c o  
te m p o , a  s e r  c h a m a d a  d e  C o m is s ã o  d o s  2 6 , e m  re fe rê n c ia  a o  n ú m e r o  d e  se u s  
in te g ra n te s .

35 Cf. AZEVEDO, José Afonso de Mendoça. E la b o r a n d o  a  C o n s ti tu iç ã o  N a c io n a l . Op. cit., p. 393.
36 Cf. AZEVEDO, José Afonso de Mendoça. Idem, ibidem, op. cit., p. 406-408.
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T e n d o  c o m o  p re s id e n te  o  D e p u ta d o  C a rlo s  M a x im i l ia n o ,  q u e m  p r im e iro  
p ro p ô s  n o  â m b ito  d a  C o m is sã o  d o  I ta m a ra ty  a  d iv isã o  d o s  tra b a lh o s ,  id ê n t ic a  ro t in a  
d e  tr a b a lh o  tev e  a  C o m is sã o  d o s  2 6 , c o m  d iv isã o  d o  m a te r ia l  a  s e r  a p re c ia d o  e m  
su b c o m is s õ e s  c o m p o s ta s  p o r  d o is  m e m b ro s  cad a . A  re s p o n sa b il id a d e  d a  re la to r ia  
p a rc ia l  q u a n to  a o  te m a  re la tiv o  ao  P o d e r  Ju d ic iá r io , d e s ta  v e z , re c a iu  so b re  A lb e r to  
R o s e l l i  e  L e v i  C a r n e i r o ,  e s te  ú l t im o  d e p u ta d o  e le i to  c o m o  r e p r e s e n ta n t e  d o s  
p ro f is s io n a is  l ib e ra is  e  e n tã o  p re s id e n te  d a  re c é m  c r ia d a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  
B ras il.

A  p ro p o s ta  a p re s e n ta d a  à C o m issã o  d o s  2 6  p o r  L e v i C a rn e iro  m a n t in h a  o 
e s p í r i to  d a  p a r t ic ip a ç ã o ,  n a  c o m p o s iç ã o  d o s  t r ib u n a i s ,  d e  j u r i s t a s  e s t r a n h o s  à  
m a g is tra tu ra . C o n tu d o  -  o  q u e  de m o n s tra  a  fra g ilid a d e  d a  id é ia  d e  d e fesa  d e  in te resses  
c o r p o r a t iv o s  - ,  a  p r o p o s ta  r e d u z ia ,  d e  u m  te r ç o  p a r a  u m  q u in to ,  a  r e f e r id a  
p a r t ic ip a ç ã o . E  m a is : e m  a te n ç ã o  a  c e r ta s  e x p e r iê n c ia s  e s ta d u a is ,  co m o  a  d a  B a h ia ,  
p o r  e x e m p lo ,37 s u g e r iu  a  re a l iz a ç ã o  d e  c o n c u rso s  p ú b lic o s  ta m b é m  p a ra  e ssa s  vagas. 
E is  o  d is p o s it iv o ,  ta l  c o m o  p ro p o s to :38

“ § 6o N a  c o m p o s iç ã o  d o s  tr ib u n a is  su p e r io re s  p o d e rã o  s e r  re s e rv a d o s  
lu g a re s , n ã o  ex ced en te s  d e  u m  qu in to  d o  n ú m e ro  to ta l, p a ra  se re m  p re e n c h id o s  
p o r  a d v o g a d o s ,  o u  m e m b ro s  do  M in is té r io  P ú b lic o , d e  n o tá v e l  sa b e r  ju r íd ic o  
e re p u ta ç ã o , d e n tr e  u m a  lis ta  tr íp l ic e  o rg a n iz a d a  co n fo rm e  o  § 1o o u  m e d ia n te  
c o n c u rs o  c o n fo rm e  a  le t ra  a .”

E s ta v a  p ro p o s ta  n a  re fe r id a  a l ín e a  a  e  n o  § 1o, re sp e c tiv a m e n te :

“ a )  in v e s t id u ra  n o s  p r im e iro s  g ra u s , m e d ia n te  c o n c u rs o  d e  p ro v as , 
o rg a n iz a d o  p e lo  T r ib u n a l  d a  R e la ç ã o , se n d o  a  c la s s if ic a ç ã o , s e m p re  q u e  
p o ss ív e l,  e m  l is ta  t r íp l ic e .”

“ § 1o P a r a  a s  p ro m o ç õ e s  p o r  m e r e c im e n to ,  s e rá  o rg a n iz a d a ,  p o r  
e sc ru tín io s  sec re to s , lis ta  tr íp lice , sen d o  u m  d o s  n o m e s  in d ic a d o s  p e lo  m e sm o  
tr ib u n a l ,  o u tro  p e lo s  j u íze s  d a  c a te g o r ia  d e  q u e  se f iz e r  a  p ro m o ç ã o , e  o u tro  
p e lo  C o n s e lh o  d a  S ecção  d a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s ,  e  c a b e n d o  a o  T rib u n a l 
f a z e r  a  in d ic a ç ã o  p e lo  ó rg ão  q u e  a n ã o  f iz e r  n o  p ra z o  f ix a d o  e m  le i .” 

V e rif ic a -se  d o  p ro je to  a p re s e n ta d o  p o r  L e v i C a rn e iro  q u e  a  id é ia  n ã o  e ra  
c r ia r  u m a  re s e rv a  d e  m e rc a d o  p a ra  a d v o g a d o s  o u  m e m b ro s  d o  M in is té r io  P ú b lico . 
O  q u e  se  p re te n d ia  e ra  a  e fe tiv a  p a r t ic ip a ç ã o , d e  ju r i s t a s  c o m  o u tra s  e x p e r iê n c ia s , 
n o  p ro c e s so  d e  se le ç ã o  d o s  m a g is tra d o s .

N a  m e s m a  l in h a ,  p ro p ô s  q u e  o s  a d v o g a d o s  d e v e r ia m  p a r t ic ip a r  n ã o  só  d a  
c o m p o s iç ã o  d o  co le g ia d o , n a  p ro p o rç ã o  d e  u m  q u in to , m a s  ta m b é m  n a  fo rm u la ç ã o  
d a  lis ta  t r íp l ic e  d a  q u a l  sa ir ia  o  j u i z  p ro m o v id o  p o r  m e re c im e n to ,  c o m  a in d ic a ç ã o  
d e  u m  d o s  n o m e s . A s  d e m a is  in d ic a ç õ e s  f ic a r ia m  a  ca rg o , re s p e c tiv a m e n te ,  d o s  
m e m b ro s  d o  T r ib u n a l  e  d o s  j u íz e s  d a  m e s m a  ju r isd iç ã o . A  re g ra ,  é  in eq u ív o c o ,

37 Vide nota 25.
38 Os trechos encontram-se no volume X dos anais da Assembléia Constituinte de 1933/1934, p. 360- 

361.
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b u s c a v a  o x ig e n a r  o s  p o d e re s  d o s  t r ib u n a is  n o  q u e  to ca  à  co m p o s iç ã o , d iv id in d o , 
c o m  o u tro s  se g m e n to s  d a s  a t iv id a d e s  ju r íd ic a s ,  a  re sp o n sa b il id a d e  p o r  d e c isõ e s  
q u e , a in d a  q u e  m e d ia ta m e n te ,  a fe ta v a m  to d a  a  soc ied ad e .

O  e sp ír i to  d a s  re fo rm a s  c a p ita n e a d a s  p o r  L e v i C a rn e iro  ta m b é m  re v e r b e ro u  
n a  p ro p o s ta  d e  se leção  d o s  M in is t ro s  d o  S T F  e  d o s  j u íze s  fe d e ra is , c o m o  se  c o n c lu i  
d a  le i tu ra  d a s  s e g u in te s  p ro p o s ta s :39

“ § 1o O s  M in is t ro s  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  se rã o  n o m e a d o s , 
p e lo  P re s id e n te  d a  R e p ú b lic a , d e n tr e  c in c o  c id ad ã o s , c o m  os  re q u is ito s  a c im a  
e x ig id o s , in d icad o s , n a  fo rm a  d a  le i, su cess iv am en te , e m  e sc ru tín io s  sec re to s, 
u m  p e la s  c o n g re g a ç õ e s  d o s  p ro fe sso re s  c a te d rá tico s  d a s  F a c u ld a d e s  d e  D ire i to  
o f ic ia is  e  re c o n h e c id a s  o f ic ia lm e n te , u m  p e lo  C o n se lh o  F e d e ra l  d a  O rd e m  
d o s  A d v o g a d o s , u m  p e lo s  j u íze s  fe d e ra is  d e  2a in s tâ n c ia , ou , se o s  n ã o  ho u v er, 
p e lo s  j u íz e s  fe d e ra is  d e  1a in s tâ n c ia ,  e  d o is  p e lo  p ró p r io  S u p re m o  T r ib u n a l 
F e d e ra l .

§ 2o Q u a n d o  se  tr a ta r  d e  Ju iz  F e d e ra l ,  d e  1a in s tâ n c ia , ou  d o s  tr ib u n a is  
in fe r io re s ,  re s sa lv a d o  o  d is p o s to  n o s  a r t ig o s  ... (Ju s tiça  M i l i ta r  e  E le i to ra l) ,  
a s  in d icaçõ es , n a  fo rm a  d e te rm in a d a  p e lo  § 1o, serão  fe itas  p e la s  C o n g re g a ç õ e s  
d a s  F a c u ld a d e s  d e  D i r e i t o ,  p e lo  C o n s e lh o  d a  S e c ç ã o  d a  O r d e m  d o s  
A d v o g a d o s , p e lo  t r ib u n a l  lo ca l, do  te r r i tó r io  sob  a  ju r is d iç ã o  d o  j u i z  a  s e r  
n o m e a d o , e  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l .”

E m b o ra  n ã o  te n h a  fe ito  e x p re s sa  re fe rê n c ia  à  re g ra  do  q u in to  n a s  ju s tif ic a t iv a s  
d e  su a  p ro p o s ta ,  é  p o ss ív e l a lc a n ç a r  seu s  o b je tiv o s  p e la s  p a la v ra s  a p re s e n ta d a s  e m  
re la ç ã o  ao s  p a rá g ra fo s  a c im a  t r a n s c r i to s :40

“ § 1o A  o rg a n iz a ç ã o  d a  lis ta  p o d e r ia  s e r  a tr ib u íd a  e x c lu s iv a m e n te  ao  
S u p re m o  T r ib u n a l F ed e ra l .  R a o l d e  la  G ra sse r ie  m o s tro u , e m  p a la v ra s ,  q u e  a  
e x p o s iç ã o  d e  m o tiv o s  d a  c o m is sã o  p re s id id a  p e lo  E x m o . Sr. M in is t ro  B e n to  
d e  F a r ia  re c o rd o u  os in c o n v e n ie n te s  do  s is te m a  d a  c o o p taç ão , q u e  to m a  a  
m a g is t ra tu ra  u m  co rp o  fe c h a d o , e  a  d e g ra d a  e a tro fia .

A ss im , p a ra  q u e  d a  fo rm a ç ã o  d a  l is ta  p a r t ic ip e m  to d o s  o s  c e n tro s  d e  
c u l tu r a  ju r íd i c a  d o  p a ís ,  a d o to u - s e  a  n o r m a  s u p r a .  A  p a r t i c ip a ç ã o  d o s  
a d v o g a d o s ,  p o r  i n t e r m é d i o  d a  O r d e m  q u e  o  g o v e r n o  i n s t i t u i u ,  é  
p a r t ic u la rm e n te  s ig n if ic a tiv a . O  G o v e rn o  P ro v isó r io  a d o to u -a  e m  re la ç ã o  à  
ju s tiç a  loca l do  D is tr i to  F e d e ra l -  c o m  b o n s  resu ltados . A  lei o rd in á r ia  re g u la rá  
o s  d e t a l h e s  d o  p r o c e s s o  d e  e s c o lh a .  A  a p u r a ç ã o  d e  v o to  s e r á  f e i t a ,  
n a tu ra lm e n te ,  p e lo  p ró p r io  S u p re m o  T r ib u n a l F ed e ra l ,  q u e  o rg a n iz a rá  a  lista .

§ 2° P a ra  a  e sc o lh a  d o s  j u í ze s  se c c io n a is  e  d o s  t r ib u n a is  in fe r io re s  
c o n c o rre rã o , s e g u in d o  o m e s m o  c r i té r io  a d o ta d o  e m  re lação  ao  ST F, o s  j u í ze s  
e  o s  c e n tro s  d e  a t iv id a d e  ju r íd ic a  d o  te r r i tó r io  d e  su a  ju r is d iç ã o .”

39 Volume X dos anais da Assembléia Constituinte de 1933/1934, p. 353.
40 Volume X dos anais da Assembléia Constituinte de 1933/1934, p. 363.
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A  p ro p o s ta ,  o u sa d a  e m  v á r io s  a sp e c to s , so b re tu d o  n o  q u e  to ca  à  re fe rê n c ia  à 
p a r t ic ip a ç ã o  d ir e ta  d o s  c e n tr o s  d e  c u l tu ra  ju r íd i c a  n o  p ro c e s s o  d e  s e le ç ã o  d o s  
m a g is t ra d o s ,  fo i s u p e ra d a  a in d a  n o  se io  d a  p ró p r ia  C o m is sã o  d o s  26 . A  v e rs ã o  f in a l  
d o  p ro je to  a p re s e n ta d o , p u b lic a d a  n o  D iá r io  d o  d ia  1 5 .0 3 .1 9 3 4 , d e ix o u  d e  p re s t ig ia r  
v á r ia s  d a s  p ro p o s ta s  d e  L e v i C a rn e iro .

N o  to c a n te  à  c o m p o s iç ã o  do  STF, sa iu  v ito r io sa  n a  C o m is sã o  d o s  26  a  tese  
p o s te r io rm e n te  a c o lh id a  p e la  P le n á r ia  e  c o n so l id a d a  n o  a rt. 74  d a  C o n s ti tu iç ã o  de 
1934.41 T a m b é m  n o  to c a n te  à  se leção  d o s  j u íz e s  fe d e ra is , p re v a le c e u  te se  c o n tr á r ia  
à  d o  re la to r , p ro p o n d o  a  C o m is sã o  q u e  a  m a té r ia  fo sse  r e g u la d a  p o r  le i, o b se rv a n d o -  
se s e m p re  a  re g r a  d o  c o n c u rso  e d a  h o m o lo g a ç ã o  p e la  C â m a ra  d o s  E s ta d o s .42

N o  q u e  to c a  e sp e c if ic a m e n te  a o  o b je to  d e s te  e s tu d o  -  a  c o m p o s iç ã o  d o s  
tr ib u n a is  - ,  fo i  o  r e la to r  v e n c id o  n a  su a  id é ia  d e  a m p l i tu d e  d e  p a r t ic ip a ç ã o  d a  
fo rm a ç ã o  d a  l is te , s e n d o  a p re s e n ta d o  o  s e g u in te  te x to :43 

“ A rt. 122.

( . . . )

§ 4 o N a  c o m p o s iç ã o  d o s  t r ib u n a is  s u p e r io re s  p o d e rã o  s e r  re se rv a d o s  
lu g a re s , n ã o  ex ced en te s  d e  u m  q u in to  d o  n ú m e ro  to ta l, p a ra  se re m  p reen ch id o s  
p o r  a d v o g a d o s , o u  m e m b ro s  do  M in is té r io  P ú b lic o , d e  d is t in to  m e re c im e n to ,  
d e n tr e  u m a  l is ta  tr íp lice , o rg a n iz a d a  p e lo  T r ib u n a l  d e  R e la ç ã o , o u  m e d ia n te  
c o n c u rs o ,  c o n fo rm e  a  le tra  a .”

V en c id o  e m  v á r ia s  d e  su as  p ro p o s ta s , a in d a  n o  â m b ito  d a  C o m issã o  
d o s  2 6 , L e v i C a rn e iro  a in d a  fe z  q u e s tã o  d e  a s s in a la r  a  c o n v ic ç ã o  n a q u ilo  
q u e  a p re s e n ta ra ,  a o  r e g is t r a r :44

“ A d o ta r ia ,  p e lo  m e n o s , v á r ia s  e m e n d a s  q u e  fo rm u le i  e  q u e  n ã o  são  
i n c o n c i l i á v e i s  c o m  o s i s t e m a  d o  A n te p r o j e to  -  e s p e c i a lm e n te  s o b r e  
n o m e a ç õ e s  (d e s d e  o s  m in is tro s  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  a té  a s  d o s  
a u x il ia r e s  d e  ju s t iç a ) ,  te n d e n te s  a  c o ib ir  o  d e sm e d id o  a rb í tr io  d o  P re s id e n te  
d a  R e p ú b lic a .”

L e v a d a  a v o ta ç ã o  e m  P le n á r io ,  v e n c e u  a  te se  d e  o b r ig a to r ie d a d e  d a  re g ra , 
c o m  su b s titu iç ã o  d a  e x p re s sã o  “ p o d e rã o ” p a ra  “ se rã o ” , se n d o  su p e ra d a , a in d a , a  
id é ia  d e  se le ç ã o  m e d ia n te  c o n c u rso  p ú b lico . E is  o  te x to  q u e  d e f in i t iv a m e n te  co m p ô s  
a C a r ta  d e  1 9 3 4 :45

41 Volume X dos anais da Assembléia Constituinte de 1933/1934, p. 584.
42 Volume X dos anais da Assembléia Constituinte de 1933/1934, p. 586.
43 Volume X dos anais da Assembléia Constituinte de 1933/1934, p. 590.
44 Volume X dos anais da Assembléia Constituinte de 1933/1934, p. 611.
45 Vale realçar que, embora tenha sido feita referência aos tribunais federais como órgão do Poder 

Judiciário na Constituição de 1934 (art. 63, alínea b) -  a exemplo do ocorrido na Constituição de 
1891 não existira, até então, semelhante experiência, que só veio a se concretizar após a promul
gação da Constituição de 1946, com a criação do Tribunal Federal de Recursos (art. 103 e seguin- 

R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  3 ,  s e t / d e z  2 0 0 5 2 7



D O U T R I N A

“ A r t .  104 . C o m p e te  a o s  E s ta d o s  le g i s l a r  s o b re  a  s u a  d iv i s ã o  e 
o rg a n iz a ç ã o  ju d ic iá r ia s  e  p ro v e r  o s  resp ec tiv o s  cargos, o b se rv ad o s  os p re c e ito s  
d o s  a rts . 6 4  a  72  d a  C o n s ti tu iç ã o , m e s m o  q u a n to  à  re q u is iç ã o  d e  fo rç a  fed e ra l,  
a in d a  os p r in c íp io s  seg u in te s :

( .. . )

§ 6o N a  c o m p o s ição  dos T r ib u n a is  su p e rio re s  serão  re se rv a d o s  lu g a re s , 
c o r re sp o n d e n te s  a  u m  q u in to  d o  n ú m e ro  to ta l, p a ra  q u e  s e ja m  p re e n c h id o s  
p o r  a d v o g a d o s , o u  m e m b ro s  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d e  n o tó r io  m e re c im e n to  
e  re p u ta ç ã o  il ib a d a , e sc o lh id o s  d e  l is ta  tr íp lice , o rg a n iz a d a  n a  fo rm a  d o  § 
3o.”

3 O S  F U N D A M E N T O S  D A  P A R T IC IP A Ç Ã O

D e  b a se  d o s  su b s íd io s  h is tó r ic o s ,  é  p o ss ív e l e n x e rg a r , c o m  m a is  p re c isã o , a s  
ra z õ e s  p e la s  q u a is  su rg iu  e  se m a n té m  a n o rm a  seg u n d o  a  q u a l os tr ib u n a is  b ra s ile iro s  
d e v e m  se r  c o m p o s to s  c o m  a p a r t ic ip a ç ã o  d o s  ju r i s t a s  e g re s so s  d a  a d v o c a c ia  e  do  
M in is té r io  P ú b lico .

E m  p r im e i r o  p la n o ,  d e v e  s e r  d e s c o n s id e r a d a  a  te se  s e g u n d o  a  q u a l  a  
p a r t ic ip a ç ã o  d e r iv a r ia  d e  su p o s to  in te re s s e  c o rp o ra t iv o  c la s s is ta ,  a  e x e m p lo  d a  
p a r t ic ip a ç ã o  p a r la m e n ta r  d a s  c la s se s  -  o  q u e , d e  fa to , o c o rre u  n a  C o n s ti tu in te  d e  
1 9 3 3 /1 9 3 4  o u  d a  re p re se n ta ç ã o  c la s s is ta  n a  Ju s tiç a  do  T rab a lh o .

N a d a  h á  q u e  l ig u e  o  q u in to  c o n s t i tu c io n a l  a o  v o c a la to  n a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  
a lé m  d a  p a r t i lh a  d o  m e s m o  b e rço , j á  q u e  a m b o s  su rg ira m , e m  sed e  c o n s t itu c io n a l ,  
e m  1 9 3 4 .46 E n q u a n to  n o  â m b ito  tr a b a lh is ta  se  p re te n d e u  a  co n c il ia ç ã o , p o r  a p a ra to  
a d m in is tra t iv o , d o s  co n flito s  n a sc id o s  e m  v ir tu d e  d a  re lação  d e  tra b a lh o  -  a  ju s t i f ic a r  
a  p a r t ic ip a ç ã o  d e  re p re se n ta n te s  d a s  c la s se s  e n v o lv id a s  - ,  n o  â m b ito  d a  c o m p o s iç ã o  
d o s  tr ib u n a is , a  id é ia  in ic ia l  v o lta v a -se  p re c is a m e n te  à  d iv e rs if ic ação  d a  c o m p o s iç ã o , 
c o m  o f im  d e  a t r a i r  a o s  c o lé g io s  d e  m a g is t r a d o s  e x p e r iê n c ia s  o u tr a s  d a q u e la s  
d e c o r re n te s  d o  e x e rc íc io  d a  m a g is t ra tu ra .

E m  m o m e n to  a lg u m  se  p re te n d e u , c o m  a  re p re se n ta ç ã o  d o s  a d v o g a d o s  e  
m e m b ro s  d o  M in is té r io  P ú b lic o , q u e  e s te s , q u a n d o  in v e s tid o s  d a  fu n ç ã o  ju d ic a n te ,  
d e fe n d e s se m  o s  in te re s s e s  d o s  se u s  co le g a s , à  é p o c a  d a s  re sp e c tiv a s  m il i tâ n c ia s .  
A liás , ta l id é ia  se m o s tra  ab so lu ta m e n te  in c o m p a tív e l co m  a  ex p e riên c ia  d esen v o lv id a

tes). Talvez por isso, com a manutenção de grande dúvida sobre a utilidade e viabilidade desses 
tribunais -  como já demonstrado no presente estudo a garantia do quinto constitucional não tenha 
se estendido -  nem mesmo em proposta -  à Justiça Federal. Mesmo porque, desde sua criação, o 
Tribunal Federal de Recursos já contava com a participação de advogados e membros do Ministério 
Público, na proporção de um terço (art. 103, capu t).

46 Consta do parágrafo único do art. 122 da Constituição Federal de 1934 a referência à composição 
paritária dos Tribunais do Trabalho e das Comissões de Conciliação. Sublinhe-se, por oportuno, 
que, desde o Decreto n° 22.132, de 25 de novembro de 1932 -  que instituiu as Juntas de Conciliação 
e Julgamento há previsão da representação paritária.

2 8 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  3 ,  s e t / d e z  2 0 0 5



D O U T R I N A

d e sd e  seu  s u rg im e n to ,  n ã o  h a v e n d o  m e s m o  q u e m  a p o n te  e x e m p lo  q u e  a ilu s tre , o 
q u e , in c lu s iv e , s e r ia  re c e b id o  co m o  d e sc o r tê s  o fen sa , c a so  n ã o  c o m p ro v a d a .

N a  r e p r e s e n ta ç ã o  c la s s i s ta ,  a o  c o n t r á r io ,  o s  r e p r e s e n ta n t e s  n ã o  só  se  
a p re s e n ta m  c o m o  d e fe n s o re s  d a s  c la s se s  q u e  lh e  e le g e ra m , c o m o  ju s t i f ic a m  sua  
a tu a ç ã o  a  p a r t ir  d o s  p r in c íp io s  d e  suas resp ec tiv as  o rig en s . E sse  é  o e sp írito , inc lusive , 
q u e  se  id e n t if ic a  n a  c o m p o s iç ã o  p a r i tá r ia  d a s  co m issõ e s  d e  c o n c il ia ç ã o  p ré v ia ,  n ão  
h a v e n d o  a í n a d a  q u e  d e sa b o n e  a s  a tiv id a d e s  d o s  c o n c il ia d o re s .

A  c o m p o s iç ã o  d o s  tr ib u n a is  d e  fo rm a  a m p la ,  c o m  a  p a r t ic ip a ç ã o  d e  p e sso a s  
d e  d e s ta q u e  e m  o u tr a s  c a r re ira s  d a  o rg a n iz a ç ã o  ju d ic iá r ia ,  a d e m a is , a p e n a s  c o n firm a  
o j á  p o s i t iv a d o  n a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1988 , n o  s e n t id o  d a  in d is p e n s a b i l id a d e  dos 
a d v o g a d o s  e d o  M in is té r io  P ú b lic o  à  o rg a n iz a ç ã o  d a  J u s t iç a .47 C o n s id e ra n d o  q u e  se  
e n c o n tr a m  e m  p la n o  h o r iz o n ta l ,  n a d a  h á  d e  e s t ra n h o  q u e  os m e m b ro s  d a s  c a r re ira s  
d ir e ta m e n te  e n v o lv id a s  c o m  a a d m in is t r a ç ã o  d a  Ju s t iç a  te n h a m , n a  p ro p o rç ã o  
e sc o lh id a , o p o r tu n id a d e  d e  c o n tr ib u íre m  p a ra  a  c o n so lid a ç ã o  d a  ju r is p r u d ê n c ia  co m  
a s  e x p e r iê n c ia s  a c u m u la d a s  e m  ta re fa s  d iv e rsa s  d a  ju d ic a tu ra .

O  q u e  se d e v e  t e r  e m  foco , e m  v e rd a d e , é  a  b u sc a  d a  fo rm a ç ã o  d e  u m  P o d e r  
Ju d ic iá r io  c a p a z  d e  v ia b i l iz a r  a  re c ic la g e m  d e  id é ia s  e  e x p e r iê n c ia s ,  o b je tiv o  q u e  
p a ssa , n e c e s s a r ia m e n te ,  p e lo  s is te m a  d e  c o m p o s iç ã o  d o s  tr ib u n a is . A  q u a lid a d e  d a  
p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  a  p a r  d e  se  c o m u n ic a r  c o m  a e x p e r iê n c ia  p ro f is s io n a l  do  
ju lg a d o r ,  g u a rd a  e s t re i ta  v in c u la ç ã o  c o m  su a  c o m p re e n s ã o  d a s  re la ç õ e s  so c ia is  
fo rm a d o ra s  d a  c o le t iv id a d e , b e m  c o m o  d a s  p o s s ib i l id a d e s  e  l im ite s  d o  d ire ito .

O s  d e b a te s  e n v o lv id o s  c o m  a c r ia ç ã o  d o  q u in to  c o n s t i tu c io n a l  r e v e la m  essa  
m e d id a . N a  id e a l iz a ç ã o  d o  m o d e lo , a s  q u e s tõ e s  d is c u tid a s  e n v o lv ia m  se u s  a sp e c to s  
m a is  su b je tiv o s . M a is  im p o r ta n te  do  q u e  d e f in ir  so b re  q u a l  c a r r e ira  ir á  r e c a ir  a 
e sc o lh a , é  d e f in ir  q u e m  se rá  o d e te n to r  d a  p re r ro g a tiv a ,  a s s in a la r  o s  c r i té r io s  d e  
l im ita ç ã o  d o  p o d e r , c o m p o r  a  e x a ta  m e d id a  d e  p a r t ic ip a ç ã o  d o s  P o d e re s  d o  E s ta d o  
e d a s  in s t i tu iç õ e s  so c ia is  n e ssa  e sco lh a , d e f in ir  o  p e rf il  p ro f is s io n a l  e  a c a d ê m ic o  
d o s  a s p i ra n te s  à  o c u p a ç ã o  d a  v a g a , e n tr e  o u tro s  asp ec to s .

A p e n a s  se fo re m  su p e ra d a s  a s  d e f ic iê n c ia s  d o  d e b a te  ta l c o m o  a p re s e n ta d o  
a tu a lm e n te  é  q u e  se rá  p o ss ív e l in a u g u r a r  u m  só lid o  m o v im e n to ,  l iv re  d e  p a ix õ e s , 
e m  cu jo  se io  se ja  p o ss ív e l e v e n tu a l a m a d u re c im e n to  ou  c o n f i rm a ç ã o  d e s ta  re le v a n te  
m até ria .

R E F E R Ê N C IA S  B IB L IO G R Á F IC A S

A N A I S  d a  A s s e m b l é i a  C o n s t i t u in t e  d e  1 9 3 3 / 1 9 3 4 .  R i o  d e  Ja n e i ro :  I m p r e s s a  N a c i o n a l ,  v. X ,  
1 936 .

A Z E V E D O ,  J o s é  A f o n s o  d e  M e n d o n ç a .  E la b o r a n d o  a  C o n s t i tu iç ã o  N a c io n a l .  P r e f á c io  d e  

W a l te r  C o s t a  P o r t o .  C o l e ç ã o  H is tó r ia  C o n s t i t u c io n a l  B r a s i l e i r a ,  e d i ç ã o  f a c -s im i la r .  B ra s í l ia :  
S e n a d o  F e d e r a l ,  C o n s e l h o  E d i to r ia l ,  2 0 0 4 .

47 Arts. 127 e 133 da Carta Magna de 1988.
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L E S S A ,  P e d r o .  D o  P o d e r  J u d i c i á r i o .  C o l e ç ã o  H i s tó r i a  C o n s t i t u c io n a l  B r a s i l e i r a ,  e d i ç ã o  f a c -  
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